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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Heloísa Cota Araújo 
Silva, Oficial Judiciário, JME 0351-4, por 02 (dois) dias úteis, a partir de 18/06/2018, nos termos do art. 176 
da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016 do TJMMG. 
 
- licença-saúde requerida pela servidora Cristhianne Maria Rodrigues Guimarães, JME 0114-7, 
30 (trinta) dias, a partir de 18/06/2018, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 

 
AVISO: a partir do dia 09/07/2018, a impetração de habeas corpus pelo advogado na Segunda Instância 
da Justiça Militar deverá ser feita, obrigatoriamente, pelo acesso e-Proc 2º Grau. Informações poderão ser 
obtidas no link e-Proc no site deste Tribunal. 
 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
PORTARIA N. 1081, DE 20 DE JUNHO DE 2018 

 
Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 
maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas deste 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Osmar Duarte 
Marcelino, no período das 18h do dia 25 de junho de 2018 às 7h59min do dia 2 de julho de 2018. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Cleonice G. Pereira e Vlader 
Marden Mendes. 
 
Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 

 
(a)Juiz Rúbio Paulino Coelho 

Presidente em exercício 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0000633-28.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Allan Pinheiro Freitas 
Advogado: Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 11321 – Falsidade ideológica 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os presentes embargos de declaração. 
 

PRIMEIRA CÂMARA  
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS PJe (Caráter informativo) 
 

MATÉRIA CÍVEL  
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000074-51.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Thiago Corrêa Castro de Souza 
Advogado(a/s): Carlos Henrique Batista Júnior(OAB/MG 091153) e outro (a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento ao recurso, para reformar a decisão primeva e decretar a nulidade 
do ato administrativo sancionador decorrente do Processo de Comunicação Disciplinar n. 103.012/2014 – 
1ª Cia Ind/3ª RPM, objeto deste processo, e de todos os seus efeitos. Foram invertidos os ônus da 
sucumbência. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000055-14.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Aldo Matos Melo Júnior 
Advogado(a/s): Victor Gomes Marinho (OAB/MG 178070) 
                         Wallace Rodrigues (OAB/MG 176297) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso. 
 
AGRAVO INTERNO 
Processo PJe n. 0800015-85.2018.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000116-88.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Pablo Gabriel da Silva 
Advogado(a/s): Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) e outro(a/s) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao presente recurso. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Processo PJe n. 0800010-63.2018.9.13.0000 
Referência: Processo n. 1000001-11.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Sandro Teixeira de Carvalho 
Advogado(a/s): Og Almeida Campos (OAB/MG 157995) e outro(a/s) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em negar provimento ao agravo de instrumento. 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 
processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65420MG => 3; 65553MG => 5; 69315MG => 9; 77819MG => 9; 90720MG => 4, 8; 102307MG => 2; 
106114MG => 9; 141282MG => 7; 145281MG => 6; 149675MG => 1; 158375MG => 6; 172793MG => 8; 
185821MG => 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000416-51.2017.9.13.0001 
Réu: Roberval Paiva => Distribuída Carta Precatória na comarca de Varginha/MG sob o nº 0067779-
21.2018.8.13.0707. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
2 - 0001044-79.2013.9.13.0001 
Réu: Diogo Ferreira Silva => Os presentes autos foram implantados na data de 15/06/2018 no SEEU 
(Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. nº 483, passando a tramitar de forma 
eletrônica no referido sistema, através do nº 0002143-42.2017.9.13.0002 – 1ª AJME, a partir de 22/06/2018, 
conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018.  Fica intimado o douto 
advogado para providenciar o devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. Adv.: Ruben de Arimateia 
Ribeiro.  
 
3 - 0001520-78.2017.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Felipe de Oliveira Pacheco =>  Deferido o requerido pela defesa à fl. 165, devendo 
ser ajustado com o Comandante o horário e escala de serviço. Adv.: Daiane Pacheco Nunes.  
 
4 - 0001538-02.2017.9.13.0001 
Réu: Cleber Marcilio Figueiredo Soares => A carta precatória expedida para Comarca de Manhuaçu/MG, 
foi distribuída sob o nº 0394.18.005460-0. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
5 - 0002276-58.2015.9.13.0001 
Réu: Elvismar Gomes Pereira => Distribuída CP na comarca de São Gotardo/MG sob o nº 15409-
32.2018.8.13.0621. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0000707-14.2018.9.13.0002 
Réu: Alessandro Policarpo Moreira => Expedida Carta Precatória para a Comarca de PARÁ DE MINAS/MG, 
para inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela DEFESA. Adv.: Douglas Azevedo dos Santos, Paulo 
Henrique Souza Ribeiro.  
 
7 - 0000856-10.2018.9.13.0002 
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Réu:  A.C.J. => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 05/07/2018, às 15:15 horas. Fica 
intimada a defesa do acusado a comparecer nesta 2ª AJME ou no Fórum de Pouso Alegre/MG, a seu 
critério, a fim de acompanhar a referida audiência, na modalidade de videoconferência. Adv.: Vanessa 
Quirino Aprelini.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
8 - 0000647-72.2017.9.13.0003 
Réu: Elton Cesar Fernandes => Sem efeito a publicação disponibilizada no DJME as fls. 271 do dia 
19/06/2018 tendo em vista qua a data do julgamento é dia 11/07/2018, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre 
Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos.  
 
9 - 0002219-63.2017.9.13.0003 
Réu: Edmar Henrique Ventura Soares => Vista à Defesa, para fins do art. 78, §1, da Lei n.9.099/95, bem 
como para requerer o que for de direito. Designado o dia 02 de julho de 2018, às 14h00, para realização de 
Audiência de Instrução e Julgamento. Adv.: Carlos Galvao Neto, Leandro Hollerbach Ferreira.  
 
Réu: Juliana Christina Magalhaes Lima => Vista à Defesa, para fins do art. 78, §1, da Lei n.9.099/95, bem 
como para requerer o que for de direito. Designado o dia 02 de julho de 2018, às 14h00, para realização de 
Audiência de Instrução e Julgamento. Adv.: Carlos Galvao Neto, Leandro Hollerbach Ferreira.  
 
Réu: Marcelo Douglas Estevao => Vista à Defesa, para fins do art. 78, §1, da Lei n.9.099/95, bem como 
para requerer o que for de direito. Designado o dia 02 de julho de 2018, às 14h00, para realização de 
Audiência de Instrução e Julgamento. Adv.: Leandro Hollerbach Ferreira.  
 
Réu: Mauro Alexandre de Oliveira => Vista à Defesa, para fins do art. 78, §1, da Lei n.9.099/95, bem como 
para requerer o que for de direito. Designado o dia 02 de julho de 2018, às 14h00, para realização de 
Audiência de Instrução e Julgamento. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

PAULO TADEU RODRIGUES ROSA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA SEGUNDA AUDITORIA 
JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 199, inciso XXIII, da Lei 
Complementar n. 59, de 18/01/2001, designou o servidor MARCOS ROBERTO MACIEL, JME-0444-8, para 
exercer, em substituição, as funções do cargo de Assessor de Juiz, na 2ª AJME no período de 18/06/2018 
a 16/08/2018. 
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